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A T O S D O P R E F E I T O 

DECRETO N* 2.953 , DE 15 DE JANEIRO DE 1996 

CONCEDE PENSÃO À DEPENDENTE DE EX-
FUNCIONÁRIO MUNICIPAL. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei 
e tendo em vista o que consta no Processo n» 19.135/95. 

D E C R E T A : 

Art. 1« - Fica concedida pensão ao menor REGINAL
DO BATISTA DE ALMEIDA, filho do ex-funcionárlo JOSÉ BATISTA DE 
DE ALMEIDA, falecido no dia 21 de outubro de Í995. 

Art. 2» - O valor do benefício de que trata este 
Decreto, será constituído de uma parcela de 50Jí (cinquenta por 
cento), calculada sobre os vencimentos, proventos e vantagens' 
que o funcionário percebia pelo Município de João Pessoa ( Lei 
n« 4.029, de 10/12/82, art. 3«, cpmbinado com o art.7», § 1» • 
da Lei n» 4.312, de 26/04/88 e o art. 25 da Lei n» 5.559/88). 

Art. 3 5 - O presente Decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 15 DE JA
NEIRO DE 1996. 

EMÍLIA AUGUSTA LINS FREIRE 

DECRETO N* 2.954 , DE 15 DE JANEIRO DE 1996. 

CONCEDE PENSÃO À VIÚVS DE EX-FÜNCIO 
NÁRIA MUNICIPAL. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei 
e tendo em vista o que consta no Processo n» 19.273/95. 

D E C R E T A : 

Art. 2' - 0 valor do benefício de que trata este' 
Decreto será constituído de uma parcela de 50% (cinquenta por 
cento), calculada sobre os vencimentos, proventos e vantagens ' 
que a funcionária percebia pelo município de João Pessoa ( Lei 
n« 4.029, de 10 de Dezembro de 1982, art. 2* e 3», combinado ' 
com o art. 25 da Lei n« 5.559/88), acrescida de 10J6 (dez por 1 

cento),do valor dos mesmos vencimentos ou proventos e vantagens 
quantos forem os dependentes apresentados, ate o máximo de 05 ' 
(cinco). 

Art. 3« - 0 presente Decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 15 DE JA 
NEIR0 DE 1996. 

EMILIA AUGUSTA LINS FREIRE 

DECRETO N« 2.955 , DE 15 DE JANEIRO DE 1996. 
\ 

CONCEDE PENSÃO À VIÚVA DE EX-FUNCIÇ 
NÂRIO MUNICIPAL. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO ' 
DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas ' 
por Lei e tendo em vista o que consta no Processo n»20.416/95. 

D E C R E T A : 

Art. 1« - Fica concedida pensão à Sr* SEVERINA 1 

LEANDRO DE OLIVEIRA, viúva do ex-funcionário JOÃO FÉLIX DE 
OLIVEIRA, falecido no dia 07 de Novembro de 1995. 

Art. 2» - 0 valor do benefício de que trata este 
Decreto, será constituído de uma parcela de 50% (cinquenta ' 
por cento), calculada sobre os vencimentos, proventos e van 
tagens que o funcionário percebia pelo Município de João Pes 
soa ( Lei n» 4.029, de 10 de dezembro de 1982, art.2«, combi 
nado com o art. 7», § 1» da Lei n* 4.312, de 26/04/84 e o 
art. 25 da Lei na 5.559/88 ), acrescida de 10% ( dez por cen 
to ), do valor dos mesmos vencimentos ou proventos é vanta
gens, quantos forem os dependentes apresentados, até o máxi 
mo de 05 (cinco). 

Art.3» - 0 presente Decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 15 DE JA 
NEIRO DE 1996. 

EMILIA AUGUSTA LINS FREIRE 

Art.l* - Fica concedida pensão ao Sr. ANTÔNIO HE 
LO DE OLIVEIRA, viúvo da ex-funcionária MARIA DE LOURDES DA SIL 
VA OLIVEIRA, falecida no dia 22 de outubro de 1995. 
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DECRETO NS 2.956 , DE 15 DE JANEIRO DE 1996 

CONCEDE PENSÃO À VIÚVA DE EX-
FUNCIONÁRIO MUNICIPAL. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO 
DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei e tendo em vista o que consta no Processo n» 20.480/95. 

D E C R E T A : 

Art. 1* -Fica concedida pensão à Sr* . EULÁLIA 
MUNIZ DA SILVA,viúva do ex- funcionário JOSÉ FELIX DA SILVA, 
falecido no dia 17 de Novembro de 1995. 

Art. 2» - 0 valor do benefício de que trata 
este Decreto sera constituído de uma parcela de 505í( Cinquenta 
por cento),calculada sobre os vencimentos, Proventos e vantagens 
que o funcionário percebia pelo Município de João Pessoa( Lei 
n« 4.029,de 10 de Dezembro de 1982,árt.2*,combinado com o art. 
7? ,$ I a da Lei n» 4.312, de 26/ 04 /84 e o art.25 da Lei n' 
5.559/88).acrescida de 10£(dez por cento), do valor dos mesmos 
vencimentos,ou proventos e vantagens, quantos forem os dependentes 
aprí • itados até o máximo de 05 (cinco). 

Art. 3« - 0 presente Decreto entrará era vigor 
radata* suai publicação revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIEAL DE JOÃO PESSOA,EM 15 DE 
JANEIRO DE 1996. 

EMÍLIA AUGUSTA LINS FREIRE 

DECRETO N« 2.957, DE 15 DE JANEIRO DE 1996. 

CONCEDE PENSÃO À DEPENDENTE DE EX-
FUNCIONÁRIO MUNICIPAL. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO 
DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 1 

por Lei e tendo em vista o que consta no Processo n< 18.523/ 
95. 

D E C R E T A : 

Art. 1« - Fica concedida pensão ao menor JONAS 
MASSENA HENRIQUES, filho do ex-funcionário ZENILDO HENRIQUES 
DA SILVA, falecido no dia 05 de setembro de 1995. 

Art. 2« - 0 valor do benefício de que trata es 
te Decreto, será constituído de uma parcela de 50$ ( cinquen 
ta por cento), calculada sobre os vencimentos, proventos e 
vantagens que o funcionário percebia pelo Município de João1 

Pessoa ( Lei n* 4.029, de 10 de Dezembro de 1982, art.3*,com 
binado cora o art. 7», § 1» da Lei n» 4.312, de 26/04/84 e o 
art. 25 da Lei n« 5.559/88 ). 

Art. 3» - 0 presente Decreto entrará em vigor1 

na data de sua publicação, revogadas as disposições em con 
tr';-lo. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 15 DE 
JANEIRO DE 1996. 

EMÍLIA AUGUSTA LINS FREIRE 

DECRETO N» 2.958 , DE 15 DE JANEIRO DE 1996 

CONCEDE PENSÃO À DEPENDENTE DE 
EX-FUNCIONÁRIO MUNICIPAL. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA,ESTEDO DA 
PARAÍBA,no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e 
tendo em vista o que consta no Processo n a 18.534/95-A. 

D E C R E T A : 

Art.l» - Fica concedida pensão à menor MARINA MA 
RIA LIMA DE ALMEIDA, filha da ex-funcionária SEBASTIANA ROSÉLIA 
DE ARAUJO-LIMA, falecida no dia 31 de Julho de 1995. 

Art.2* - 0 valor do benefício de que trata este 
Decreto, será constituído de uma parcela de 50% (cinquenta por 
cento), calculada sobre os vencimentos, proventos e vantagens ' 
que a funcionária percebia pelo município de João Pessoa ( Lei 
n* 4.029, de 10 de Dezembro de 1982, art.3*, combinado com o 
art. 7«, § 1» da Lei n* 4.312, de 26/04/84 e o art.25 da Lei n« 
5.559/88). 

Art.3* - 0 presente Decreto entrará era vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 15 DE 
JANEIRO DE 1996. 

EMÍLIA AUGUSTA LINS FREIRE 

DECRETO N« 2.959 , DE 15 DE JANEIRO DE 1996v 

CONCEDE PENSÃO À DEPENDENTE DE EX-
FUNCIONÂRIO MUNICIPAL. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA 
DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei e tendo em vista o que consta no Processo n» 19.389/95. 

D E C R E T A : 

_ ' \ 
Art. 1» - Fica concedida pensão à dependente ALINE 

MAYANE SANTOS DE ALMEIDA,filha do ex-funcionário JOSÉ BATISTA 
DE ALMEIDA,falecido no dia 21 de Outubro de 1995. 

Art.2* - 0 valor do benefício de que trata este DE 
CRETO será constituído de uma parcela de 505f{Cinquenta por cen 
to ),calculada sobre os vencimentos,proventos e vantagens que o 
funcionário percebia pelo município de João Pessoa, ( Lei n« 
4.029, de 10 de Dezembro de 1982,art.3» e art.25 da Lei n* 
5.559/88, combinado com o art.7»,§ 1» da Lei n« 4.312/84). 

Art. 3 S - 0 presente Decreto entrará em vigor na da 
ta de sua publicação, revogadas as diposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 15 DE JANEI 
RO DE 1996. 

EMÍLIA AUGUSTA LINS FREIRE 

DECRETO N« 2.960 ,DE 15 DE JANEIRO DE 1996 

CONCEDE PENSÃO À DEPENDENTE 
DE EX-FUNCIONÁRIO MUNICIPAL. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA,ESTA 
DO DA PARAÍBA,no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei e tendo em vista o que consta no Processo n»17.964/95 

D E C R E T A : 

Art.l' - Fica concedida pensão amenor ELI
SÂNGELA CIRILO DA SILVA, filha da ex-funcionária MARIA DAS 
DORES CIRILO DA SILVA,falecida no dia 07 de Abril de 1995. 

Art. 2* - 0 valor do benefício de que trata 
este Decreto Será constituído de uma parcela de 505t(Cinquen 
ta por cento),calculada sobre os vencimentos,proventos e 
vantagens que a funcionária percebia pelo município de João 
Pessoa(Lei n« 4.029 de 10 de Dezembro de 1982,art.3«.combina 
do com o art. 7«,S 1* da Lei 4.312, de 26 /04/84 e o art.25 
da Lei n» 5.559/88). 
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Art.3« - O presente Decreto entrará em vi 
gor na data de sua publicação revogadas as disposições em ccn 
trarlo. 

DE JANEIRO DE 1996. 

DECR2T0 N* 2.961 

PREFEITURA MUNICIPAi JJE JOÃO PESSOA,EM 1 5 

EMILIA AUGUSTA ZINS FREIRE 

,DE 15 DE JANEIRO DE 1996 

CONCEDE PENSÃO À VIÚVA DE EX-
FUNCIONÁRIO MUNICIPAL. 

S. * s 
' O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA,ESTA-

DO DA PARAIBA.no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei e tendo em vista o que consta no Processo n«20.230/ 
95. 

D E C R E T A : 

Art.l» - Fica concedida pensão à Sr» ANTÓNIA 
FERREIRA DE SOUZA,viúva do ex-funcionário LAFAIETE FRANCISCO 
DE SOUZA,falecido no dia 12 de Novembro de 1995. 

Art. 2« - 0 valor de benefício de trata este 
Decreto,será constituído de uma parcela de 50Jf(Cinquenta por 
cento).calculada sobre os vencimentos,proventos e vantagens 
que o funcionário percebia pelo município de João Pessoa(Lei 
n« 4.029,de 10 de Dezembro de 1982,art.2« e 3»,combinado com 
o art. 25 da Lai n» 5.559 /88) .acrescida de 10*(Dez por cento) do 
valor dos mesmos vencimentos ou proventos e vantagens,quantos 
forem os dependentes apresentados,até o máximo de 05 (cinco). 

Art. 3» - 0 presente Decreto entrará era vi 
gor na data de sua publicação.revogadas as diposições em con 
trario 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA,EM 15 DE 
JANEIRO DE 1996. 

EMÍLIA AUGUSTA LINS FREIRE 

DECRETO N« 2.962 ,DE 15 DE JANEIRO DE 1996 

CONCEDE IMÍNSÃO À COMPANHEIRA 
DE EX-FUNCIONÁRIO MUNICIPAL. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO 
DA PARAÍBA,no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei e tendo em vista o que consta no Processo n* 19.369/95. 

D E C R E T A : 
Art. 1« - Fica concedida pensão à Sr» MARIA DE 

LOURDES DOS SANTOS, companheira do ex-funcionário JOSÉ BATISTA 
DE ALMEIDA,falecido no dia 21 de Outubro de 1995. 

Art. 2« - 0 valor do benefício de que trata es 
te Decreto será constituído de uma parcela de 50J<{Cinquenta por 
cento).calculada sobre os vencimentos,proventos e vantagens 
que o funcionário percebia pelo município de João Pessoa(Lein* 
4.029 de 10 de Dezembro de 1982,art.2«.combinado com o art.7«§ 
da Lei n» 4.312 /84,art.25 da Lei n« 5.559/88).acrescida de 10* 
(dez por cento),do valor dos mesmos vencimentos ou Proventos 
e vantagens para cada um dos seus filhos menores:ELIANE SANTOS 
DE ALMEIDA,nascida no dia 05 de Novembro de 1987. 

Art.3» - O presente Decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação,revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA,EM 15 DE 
JANEIRO DE 1996. 

EMÍLIA AUGUST* LINS FREIRE 

DECRETO N* 2.963 ,DE 15 DE JANEIRO DE 1996 

CONCEDE PENSÃO À DEPENDENTE 
DE EX-FUNCIONÁRIO MUNICIPAL. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA. ESTADO 
DA PARAIBA.no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei e tendo em vista o que consta no Processo n» 18.534/95. 

D E C R E T A : 
Art. 1* - Fica concedida pensão aos ..^menores 

EDINALDO LEITE FILHO e CECÍLIA MARIA LIMA LEITE,filhos da ex 
funcionária SEBASTIANA ROSÉLIA DE ARAÚJO LIMA, falecida no 
dia 31 de Julho de 1995. 

Art. 2* - O valor do benefício de que trata 
este Decreto será constituído de uma parcela de 50*(Cinquen 
ta por cento).calculada sobre os vencimentos,proventos e van 
tagens que a funcionária percebia pelo município de João pea 
soa,(Lei n* 4.029,de 10 de Dezembro de 1982,art.3», canbin&do 
oca o art. 25 da Lei n« S.559/88 e o art.7s da Lei n» 4.312 da 
26 de Abril de 1984). 

Art.3» - 0 presente Decreto entrara em vigor 
na data de sua publicação revogadas as diposições em contra 
rio . 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÜQ PESSOA,EM 15 DE JANEI 
RO DE 1996. 

EMÍLIÃ AUGUSTA LINS FREIRE 

15 DE JANEIRO DE 1996. 

CONCEDE PENSÃO À DEPENDENTE DE EX-
FUNCIONÁRIO MUNICIPAL. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por ' 
Lei, e tendo em vista o que consta no Processo n» 18.326/95. 

D E C R E T A : 

Art. 1* - Fica concedida pensão à menor POLIANA AN 
DRADE DA SILVA, filha do ex-funcionário RAFAEL DA SILVA, fale
cido no dia 08 de Outubro de 1995. 

Art. 2« - 0 benefício de que trata este Decreto,se 
rá constituído de uma parcela de 50* (cinquenta por cento),cal 
culada sobre os vencimentos, proventos e vantagens que o fun 
cionário percebia pe,lo município de João Pessoa ( Art.4», inci 
so I, letra d, da Lei Municipal n* 4.312, de 26/04/84; arts.2« 
e'>3» da Lei n« 4.029, de 10/12/82, combinado como parágrafo 1' 
do art.7* da lei N« 4.312, de 26/04/84 ). 

Art. 3 a - 0 presente Decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 115 DE 
NEIRO DE 1996. 

EMÍLIA AUGUSTA LINS FREIRE 

PBEFEITU1A MUNICIPAi DE ÍOXO PESSOA 

FKANCISCO XAVIER MOHTEIHO OA FRANCA 

SEMANÁRIO OFICIAI/ 

JA 
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PORTARIA MO 003/96 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO, no USO das atribuições que_lhe COfl 
fere o artigo 66, inci-sô -IV, da Lei Orgânica para o Município de 
João Pessoa, de 02.04.90, e consoante a delegação de competência 
expressa nos Decretos Municipais de ns 1.781 e 2.059. 

PORTARIA Ns 44 de 05 de Janeiro de 1996 
RESOLVE: nomear MANUELLA TOSCANO DE BRITTO BORGES para 

exercer o cargo em comissão, de CHEFE DA SEÇÃO DE CONTROLE DE CON 
VgNIO, símbolo DAI-3, do IPAM. 

DEFERIU os seguintes processos de licença especial: 
PROCESSO NS 
21 176/95 
19 716/95 
21 036/95 
21 001/95 
20 892/95 
20 735/95 
21 256/95 
07 106/95 i 
21 244/95 
21 185/95 
21 131/95 
21 084/95 
21 168/95 
21 17S/95 

NOME 
PEDRO ANTONIO FAUSTINO 
JOSÉ BARROS DA SILVA 
JOSEFA MARINHEIRO DE OLIVEIRA 
ANA FERREIRA DE LIMA 
JOANA NITA DE SOUZA 
JUVINO DE SOUZA LIMA 
JOÃO NUNES DC ESPIRITO SANTO 
ALVARO DE LIMA COSTA 
FRANCISCA FAUSTINO DA SILVA 
LUZIMAR DOS SANTOS SILVA 
VALDEGLACIA ALVES DA SILVA 
BENTO PEREIRA DINIZ FILHO 
ANA MARIA SORRENTINO 
ZÉLIA MARIA IZIDRO 

DIAS 
1 3 0 
1 8 0 
1 8 0 
1 8 0 
1 8 0 
1 8 0 
1 4 0 
1 2 0 
1 8 0 
18C 
1 8 0 
1 8 0 
1 8 0 
1 7 0 

O Superintendente de Transportes Pú
blicos de João Pessoa, no aso das 
atribuições que lhe confere a Lei 
4601 de 26 de dezembro de 1984 e de 
acordo com o processo 031/96 de 04 / 
01/96. 

R I S O I V ! 

I - Conceder Licença Prêmio ao funcionário ANTONIO 
DX PADOA GüEDEB, matricula 0186, Técnico de Nível Médio, lotado na 
DIAFI, pelo periodo de 150 ( Cento e cinquenta ) dias. 

II - Esta portaria entra em vigor a partir do dia 
29 de janeiro de 1996. 

João Pessoa» 18 de jianeiro de 1996 

CARLOS ALBERTO BATTNfiA CHAVES 

PORTARIA NO 004/96 

0 Superintendente de Transportes Pú
blicos de João Pessoa, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei 
4601 de 26 de dezembro de 1984 e de 
acordo com o Processo STP n0 090/ 96 
de 12/01/96. N 

R E S O L V E 

SUPERINTENDÊNCIA DE TRANSPORTES PÚBLICOS 

PORTARIA NO 002/96 

I - Colocar à disposição da SECRETARIA DE OBRAS POBLI 
CAS - SEOP, o funcionário MARCOS ALBERTO MEIRA CAVALCANTE, matricula 
0068, Engenheiro, lotado na Diretoria Técnica desta Autarquia. 

II - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

João Pessoa, 17 de janeiro de 1996 

CARLOS ALBERA) BAT INGA CHAVES, 

EBtabeleee o horário de expediente 
da Superintendência de Transportes 
Públicos - S T P . 

0 Superintendente de Transportes Públicos, no uso que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município promulgada em 02 de abril 
de 1990 no artigo 66, inbio I da Lei 4601 de 26/12/84 no seu artigo 
14 e Decreto 1503 de 07/11/85 incio IV, 

R E S O L V E 

1 - Fica determinado o horário de expediente da S.T.P 
das 12:00 hrs às 18;00 hrs. 

Parágrafo Único - Esta determinação atinge todas as 
funções exceto fiscalização,vigilância, peBsoal da limpeza e central 
de informações. 

II - Esta portaria entra em vigor a partir de 01 de fe 
vereiro de 1996 e revoga as disposições em contrário. 

PBEFBITUBA MUNICIPAL DB JOÃO PB8SOA 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO QA fRANÇA 

Prefeito 

SEMANÁRIO OFICIAL" 
Órgão Of IxUl te mfeitor* Rualclp*! te Joio H « o » , criado p*i* 

U i Municipal n9 (71 te U te A«o«te te IH* 

Joio Pessoa, 16 de janeiro de 1996 

CARLOS ALBERTO BATINA CHAVES 


